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. ILEIN" 1609 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2001 , fy' 

Altera a Lei n. 8.496, de 18 de 
dezembro de 2000, nas condi-
ções que Indica, e dá outras 
providências. 

I ' 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRE-
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. r - O art. r daLeIn-
S.ííiS. dó 10 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação: "Art. 1° - O Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Teiritorial Urbana (IPTU) incidente sobre os imóveis residen-
CIE. 9 terá dobrança progressiva em razão do valor venal e do 
uso do imóvel, calculado mediante a aplicação das seguintes 

Wwfelil.ÍfllJPtas: I - 'de'0.67o (zero vírgula seis por cento) sobre o 
dos'imóveis residenciais, desde que esse valor 

• sbja igu6l |ou inferior a RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais): 
(Nft). II - ide 0,8% (zero virgula oito por cento) sobre o valor 
vènal dôs i imóveis residenciais, desde que esse valor seja 
superior; ai R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e inferior ou 
igual a R$h80.q00,00 (cento e oitenta mil reais); (NR). III - de 
1[4% (uln'virgula quatro por cento) sobre o valor venal dos 
imóveis ;residen(;iais, desde que esse valor >eja superior a 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais); (NR). IV - de 1% 
(úm pol̂  pentoj sobre o valor venal dof imóveis nâo-
residondiais. dekde que esse valor seja ig ia l ou infe:ior a 
R$ 1_80.p00,00 (cento e oitenta mil reais); (UR). V - de 2% 

• ^ piir I centdi) sobre o valor venal dos imóveis não-
'* reslásnc r\ roci-io^-tiv/n \/alnr vpnpl f áfs, se i 'o respectivo valor venal for super or a 

R$ 180.000,00 (i-ento e oitenta mil reais), desde que localiza-
dos em áreas d&iadas de infra-estrutura urbana; (NR). VI - de 
1% (um por cenlo) sobre o valor venal dos terrenos nâo-
edificados, desoe que localizados em áreas não dotadas de 
infra-estrutura uit)ana; VII - de 2% (dois por cento) sobre o 
valor venal dos (errenos não-edificados, localizados em áreas 
que possuam iifra-eslrutura urbana, e a partir de 2006, de 
3% (três por certo), de 6% (seis por cento) no segundo ano, 
de 12% (doze por cento) no terceiro ano e de 15% (quinze 
por cento) a pa.tir do quarto ano. § 1° - O Imposto sobre a 
Propriedade Pridial e Territorial Urbana (IPTU) poderá ser 
pago, na rede c jrrveniada, em até 12 (doze) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, venciveis no último dia útil de cada mês, 
podendo, entretanto, ser efetuado o pagamento até o 5° (quin-
to) dia útil do mês subseqüente ao do vencimento, sem qual-
quer acréscimo, com exceção da parcela relativa ao mês de 
dezembro, que deverá ser paga até o último dia útil de regular 
funcionamento da rede bancária. (NR). § 2° - Os proprietários 
dos terrenos não-edificados. localizados em áreas do município 
de Fortaleza dotadas de infra-estrutura urbana, que comprova-
rem junto á Secretaria do Finanças (SEFIN) (|ue o terreno ou 
os terrenos encontram-se murados, e com a calçada ou as 
calçadas construídas, farão jus á redução da alíquota de 2% 
(dois por cento) para 1,6% (um vírgula seis porcento). (NR). § 
3° - Área dotada de infra-estrutura urbana, para os fins desta 
lei, será consider-sda aquela que esteja servida por pavimenta-
ção. iluminação pública e água. (NR); Art. 2" - Poderá o chefe 
do Poder Executivo Municipal conceder redução no valor do 
IPTU cobrado relativo ao exercício orçamentário de 2002. 
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Parágrafo único -iA redução no pagamento do IPTU a que se 
refere 

•iéâíita: 
o capul deiste artigo 
•isé o pagamento fo 

L vencimento da cota única; 

será de: I - 21% (vinte e um por 
r efetuado à vista, e quando do 

- 20% (vinte por cento) para os 
;om o valor igual ou inferior a 
nta mil reais) que sejam utilizados 
ensino, e que comprovem ofere-

cimenlto e preenáfiimento dte vagas gratuitas para os alunos 
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8.496 de 18 de 
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de ensini - de 10% (dez por cento) se o 
fetivado f jm até 6 (seis) parcelas, iguais, 
sivas a contar do vencimento da primeira 
:0% (vinte por cento) sobre os imóveis não-
o valor inferior a R$ 180.000,00 (cento e 
que se jan utilizados, exclusivamente, como 
de promc ção de atividades culturais e soci-

Jtivos, detjentores de titulo do utilidade públi-
Ib Municil^io. Art. 3° - O art. 3° da Lei n. 
dezembro de 2000, passa a vigorar com a 

Art. 3° - Ficará isento do pagamento do 
írcicio or4amenlário de 2002, o contribuinte 

que plDssua apenas 1 (um)!imóvel no município de Fortaleza, e 
desde que seu valor venal seja de até 

R$ 1f}.627, 00 (diizesseis n)il, seiscentos e vinte e sele reais)." 
(NR).I§ 1' - Fica autorizad^ a isenção do pagamento do IPTU 
para imóveis residenciais pertencentes a contribuintes de 
notória pobreza, conforme prevê o § 6° do art. 141 da Lei j 
Orgânica do Muiliicipio de Fortaleza. § 2" - Para fins da isen-
ção prevista no § 1° deste artigo considera-se de notória 

,-^pbr_eza o contijibuinte que tiver renda mensal inferior ou 
" equivârehte a 1 (üm) salário minimo e residir no único imóvel 
• que possui no município de Fortaleza. Art. 4° - Os imóveis 

localizados no seguinte perímetro: Avenida Dom tvlanuel; 
Avenida Domingos Olímpio; Rua Padre Mororó; Estrada de 
Ferro; Rua Cas ro e Silva; Rua 24 de Maio; Rua Dr. João 
Moreira; Rua Cbnde D'eu e Rua Rufino de Alencar, terão 
desconto de 204u (vinte por cento) no pagamento do tributo, 
desde que reste comprovada, pelo contribuinte, a doação ao 
Fundo Munícipa de Assistência Social de valor equivalente a 
1% (um por cenio) do Imposto de Renda devido, cuja deslina-
ção será exclusivamente para a manutenção e custeio das 
crechies mantidas pelo Município de Fortaleza. Parágrafo 
único,- Ficarão isentos do pagamento do IPTU os templos 

ííigidáds que ocupam imóveis alugados, valendo a referida 
^ isenção durante o período de vigência desta lei. Art. 5 ' - Fica 

autorizada, a pa1ir do exercício financeiro de 2003, a inclusão 
f de depreciação Jos fatores relacionados no inciso I, do art. 20 

da Consolidação da Legislação Tributária do Município de 
Fortaleza, a seilem observados na fixação ou revisão da ta-
bela de valores dos prédios, para fins de lançamento e co-
brança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU). Art. 6° - Fica o chefe do Poder Executivo 
autorizado a conceder anistia de 70% (setenta por cento) dos 
débitos relativos ao IPTU, até novembro de 2001, de contri-
buintes de notória pobreza. § 1° - Para a concessão da anistia 
fiscal parcial, prevista neste artigo e admitida pelo § 6° do art. 

Çií.T4i;da'^ej Orgânica do Município de Fortaleza, considera-se 
I de notória, pobreza o contribuinte que, no mês de dezembro 

de 2001, tiver renda mensal, inferior ou equivalente a 1 (um) 
salário minimo e residir no único imóvel que possui no muni-
cípio de Fortaleza. § 2° - Os débitos a serem pagos pelo con-
tribuinte a; ser beneficiado, correspondentes a 30% (trinta por 
cento) do seu valor total, deverão ser parcelados em até 12 
(doze) meses. Àrt. 7° - Esta lei entra em vigor no dia 1" de 
janeiro de 2002, revogadas as disposições em contrário. 
F^AÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
26 de dezembro de 2001. JuracI fVIagalfiães - PREFEITO 
DE FORTALEZA. 
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Altera o art. 5" dá Lei n 8.496, 
de 18 de dezembro de 2000, e 
rowr^no o I Qi n P 1 ria Oíí Aa 

dezembro de 1997, nas condi-
ções que indica, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1" - O art. 5" 
da Lei n. 8.496, de 18 de dezembro de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação: "Art. 5° - As tabelas de valores dos 
terrenos e das edificações no município de Fortaleza, para fins 
de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Ter-
ritorial Urbana (IPTU), do Imposto sobre a Transmissão inter 
Vivos de Bens Imóveis e Direitos Reais a eles Relativos (ITBI); 
para o exercício de 2002, passam a ser as constantes dos 
Anexos I, II e III, partes integrantes desta lei." (NR). Parágrafo 
único - As tabelas constantes dos Anexos I, II e III serão tam-
bém utilizadas para o cálculo das desapropriações levadas a 
efeito pelo Município de Fortaleza. Art. 2° - Nos casos de 
imóveis de uso misto, residencial e comercial, o cálculo do 
IPTU deverá ser feito proporcional à área utilizada pelo co-
mércio e residência. Art. 3° - O lançamento atribuído para 
efeito dos cálculos do IPTU e do ITBI, previstos no art. 5° da 
Lei n 8 496, de 18 de dezembro de 200Ó, quando procedido a 
maior, assiste ao contribuinte irresignado, pedir a aplicação 
do art. 148, da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, Códi-
go Tributário Nacional (CTN), que deve ser assistido por 
contestação de avaliação, inclusive, com indicação de perito 
parp a nova reavaliação. Art. 4° - Esta Lei entra em vigor no 
dia r de janeiro de 2002, revogadas as disposições em con-
trário PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
em 26 de dezembro de 2001. Juraci Magallnães - PREFEI-
TO DE FORTALEZA. 

DECRETO N° 11090 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2001 í 

Abre ao Orçamento da Seguri-
dade Social do Município, em 
favor de diversos órgãos, cré-
dito suplementar no valor de 
R$ 462.000,00 para reforço de 
dotações orçt:inentárias do vi-
gente orçamento. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 76. inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza e da autorização 
contida no Art. 6°, II da Lei n° 8.502, de 19 de dezembro 2000 
e; CONSIDERANDO a necessidade de implementar o Progra-
ma de Trabalho de diversos órgãos da Administração Munici-
pal. DECRETA: Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento da Seguri-
dade Social do Município, em favor de diversos órgãos, o cré-
dito suplementar no valor de R$ 462.000,00 (quatrocentos e 
sessenta e dois mil reais), para atender á programação cons-
tante do Anexo I deste Decreto. Art. 2° - Os recursos necessá-
rios à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de 
anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no 
Anexo II deste Decreto. Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário, PAÇO MUNICIPAL, em 10 de dezembro de 2001. JuracI 
Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTALEZA. Dulce 
Maria de Lucena Aguiar - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
AÇÃO GOVERNAMENTAL EM EXERCÍCIO. 

ANEXO I 
R$ 1,00 
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